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DECRETO Nº 81/2024 

 
 
 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, 
PARA O EXERCÍCIO DE 2024. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO 
FURLAN, no uso das atribuições legais conferidas por Lei Municipal n.º2622 /2024: 
  

D E C R E T A   
 
 
Art. 1º. Fica aberto no orçamento-programa do Município de Jardim    Alegre, para o exercício 
de 2024, um crédito adicional ESPECIAL no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), 
mediante as seguintes providências: 

 
1 - Inclusão de rubrica de despesa na dotação orçamentária: 

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
E URBANISMO 

 

08.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS  
08.002.15.452.0025.2026 Manutenção de Iluminação Pública  
4.4.90.52.00.00 – 3507 Equipamentos e Material Permanente 200.000,00 
 TOTAL: 200.000,00 
 TOTAL GERAL: 200.000,00 

 
Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado 
como fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo 
especificada; 

 
I – SUPERÁVIT: 
FONTE ESPECIFICAÇÃO VALOR 
507 COSIP - Contribuição de Iluminação 

Pública, Art. 1 
200.000,00 

TOTAL: 200.000,00 
 

Art. 3º. Das alterações constantes desse DECRETO, ficam alteradas as ações do PPA e o Anexo 
de  Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber. 

 
 
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, aos quatorze dias do mês 
de março de 2024 (14/03/2024). 
 
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 82/2024 

 
 
 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, 
PARA O EXERCÍCIO DE 2024. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO 
FURLAN, no uso das atribuições legais conferidas por Lei Municipal n.º 2623/2024: 
  

D E C R E T A   
 
 
Art. 1º. Fica aberto no orçamento-programa do Município de Jardim    Alegre, para o exercício 
de 2024, um crédito adicional ESPECIAL no valor de R$ 45.000,00 (Quarenta e cinco mil 
reais), mediante as seguintes providências: 

 
1 - Inclusão de rubrica de despesa na dotação orçamentária: 

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

 

09.001 DIVISÃO DE AGROPECUÁRIA  
09.001.20.608.0003.2031 Manutenção da Divisão de 

Agropecuária 
 

3.3.90.93.00.00 – 3916 Indenizações e Restituições 45.000,00 
 TOTAL: 45.000,00 
 TOTAL GERAL: 45.000,00 

 
Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado 
como fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo 
especificada; 
 
I – SUPERÁVIT: 
FONTE ESPECIFICAÇÃO VALOR 
916 TERMO DE CONVÊNIO SEAB  614 

176051752/2021 -  Implantação física da 
Feira do Produtor 

39.090,89 

TOTAL: 
 

 
II – EXCESSO DE ARRECADAÇÃO:    
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.
00 – 916 

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS 
BANCÁRIOS – PRINCIPAL 

5.909,11 
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TOTAL: 5.909,11 
 
Art. 3º. Das alterações constantes desse DECRETO, ficam alteradas as ações do PPA e o Anexo 
de  Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber. 

 
 
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, aos quatorze dias do mês 
de março de 2024 (14/03/2024). 
 
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 83/2024 

 
 
 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, 
PARA O EXERCÍCIO DE 2024. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO 
FURLAN, no uso das atribuições legais conferidas por Lei Municipal n.º 2625/2024: 
  

D E C R E T A   
 
 
Art. 1º. Fica aberto no orçamento-programa do Município de Jardim    Alegre, para o exercício 
de 2024, um crédito adicional ESPECIAL no valor de R$ 477.500,00 (Quatrocentos e setenta 
e sete mil e quinhentos reais), mediante as seguintes providências: 

 
 
1 - Inclusão de rubrica de despesa na dotação orçamentária: 

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

 

09.001 DIVISÃO DE AGROPECUÁRIA  
09.001.20.608.0003.2031 Manutenção da Divisão de 

Agropecuária 
 

4.4.90.51.00.00 – 962 Obras e Instalações 477.500,00 
 TOTAL: 477.500,00 
 TOTAL GERAL: 477.500,00 

 
Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado 
como fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo 
especificada; 
 
 
I– EXCESSO DE ARRECADAÇÃO:    
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
2.4.1.4.99.0.1.05.00.00.0
0.00 – 962 

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE 
CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS 
ENTIDADES – PRINCIPAL – 962 - 
Convênio n.º 944872/2023 - Ministério da 
Agricultura e Pecuária – MAPA 

477.500,00 

TOTAL: 477.500,00 
TOTAL GERAL: 477.500,00 
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Art. 3º. Das alterações constantes desse DECRETO, ficam alteradas as ações do PPA e o Anexo 
de  Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber. 

 
 
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, aos quatorze dias do mês 
de março de 2024 (14/03/2024). 
 
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 84/2024 

 
 
 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, 
PARA O EXERCÍCIO DE 2024. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO 
FURLAN, no uso das atribuições legais conferidas por Lei Municipal n.º2626 /2024: 
  

D E C R E T A   
 
 
Art. 1º. Fica aberto no orçamento-programa do Município de Jardim    Alegre, para o exercício 
de 2024, um crédito adicional ESPECIAL no valor de R$ 499.500,00 (Quatrocentos e noventa 
e nove mil e quinhentos reais), mediante as seguintes providências: 

 
 
1 - Inclusão de rubrica de despesa na dotação orçamentária: 

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ESPORTE, LAZER E CULTURA 

 

07.002 DIVISÃO DE CULTURA  
07.002.13.392.0044.2264 Manutenção da Divisão de Cultura  
4.4.90.52.00.00 – 963 Equipamentos e Material Permanente 499.500,00 
 TOTAL: 499.500,00 
 TOTAL GERAL: 499.500,00 

 
Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado 
como fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo 
especificada; 

 
  I – EXCESSO DE ARRECADAÇÃO:    

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
2.4.1.4.99.0.1.04.00.00.00.
00 – 963 

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE 
CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS 
ENTIDADES – PRINCIPAL – 963 - 
Convênio 951412/2023 - Ministério da 
Cultura - Projeto MOVCEU 

499.500,00 

TOTAL: 499.500,00 
TOTAL GERAL: 499.500,00 
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Art. 3º. Das alterações constantes desse DECRETO, ficam alteradas as ações do PPA e o Anexo 
de  Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber. 

 
 
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, aos quatorze dias do mês 
de março de 2024 (14/03/2024). 
 
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 
Prefeito Municipal 
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Praça Mariana Leite Félix, 800 – Fone (43) 3475-1256 – 3475-2107 – CEP 86.860-000 – Jardim Alegre-PR 
Email: administrativo@jardimalegre.pr.gov.br 

DECRETO Nº 85/2024 

 
 
 
 
ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
PARA O EXERCÍCIO DE 2024 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO 
FURLAN, no uso das atribuições legais conferidas por Lei Municipal n.º 2608/2023: 

 

 

D E C R E T A 
 
 
Art. 1º - Fica aberto no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 
2024, um Crédito Adicional Especial no Valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais) mediante as 
seguintes providências: 
 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
07 SECRETARIA DE ESPORTE, LAZER E 

CULTURA 
 

07.002 DIVISÃO DE ESPORTES  
07.002.27.812.0039.2024 Manutenção da Divisão de Esporte e 

Lazer 
 

4.4.90.52.00.00 – 959 Equipamentos e Material Permanente 100.000,00 
 TOTAL 100.000,00 
 TOTAL GERAL: 100.000,00 

 
Art. 3° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como 
fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada;  

 
  I – EXCESSO DE ARRECADAÇÃO:    

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
2.4.1.4.99.0.1.07.00.00.00.00 
– 959 

Outras Transferências de Convênios da 
União e de Suas Entidades - Principal 
 

100.000,00 

TOTAL: 100.000,00 
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Praça Mariana Leite Félix, 800 – Fone (43) 3475-1256 – 3475-2107 – CEP 86.860-000 – Jardim Alegre-PR 
Email: administrativo@jardimalegre.pr.gov.br 

Art. 4º - Das alterações constantes desse DECRETO ficam também alteradas as ações do PPA e 
o Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber 
 
Art. 5° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, aos quatorze dias do mês 
de março de 2024 (14/03/2024). 
 
 
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 86/2024 
 
 
 

 

 

 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO 
MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE PARA O EXERCÍCIO DE 2024 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO 
FURLAN, no uso das atribuições legais conferidas por Lei Municipal n.º 2603/2023 - LOA: 
  
 

D E C R E T A   
 

 
Art.1º-     Fica aberto no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício 

de 2024, um Crédito Adicional Suplementar no Valor de R$ 3.432,00 (Três mil, 
quatrocentos e trinta e dois reais) mediante as seguintes providências: 

 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
05.002.10.304.0012.2082 Defesa Sanitária Animal  
277 – 3.1.50.43.00.00 – 1000 Subvenções Sociais 3.432,00 
 TOTAL: 3.432,00 
 TOTAL GERAL: 3.432,00 

 
Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como 
fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 

 
I – ANULAÇÃO:  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE’  
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
05.002.10.301.0012.1029 Reforma/Ampliação UBS e Hospital  
225 – 4.4.90.51.00.00 – 1000 Obras e Instalações 3.432,00 
 TOTAL: 3.432,00 
 TOTAL GERAL: 3.432,00 
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Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos quatorze dias do mês de março de dois 
mil e vinte e quatro (14/03/2024). 
 
 
 
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 87/2024 
 

 

 

 

 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO 
MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE PARA O EXERCÍCIO DE 2024 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO 
FURLAN, no uso das atribuições legais conferidas por Lei Municipal n.º 2603/2023 - LOA: 
  

D E C R E T A   
 

 
Art.1º-     Fica aberto no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício 

de 2024, um Crédito Adicional Suplementar no Valor de R$ 22.000,00 (Vinte e dois mil 
reais) mediante as seguintes providências: 

 
 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
05.002.10.301.0012.2265 Manutenção da Assistência Social  
3.3.90.30.00.00 – 31494 Material de Consumo 20.000,00 
3.3.90.39.00.00 – 31494 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica 
2.000,00 

 TOTAL: 22.000,00 
 TOTAL GERAL: 22.000,00 

 
 
Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como 
fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 

 
I – SUPERÁVIT:  

FONTE ESPECIFICAÇÃO VALOR 
1494 PR - Bloco de Custeio das Ações e 

Serviços Públicos de Saúde ( ESTADUAL) 
22.000,00 

 TOTAL: 22.000,00 
 TOTAL GERAL: 22.000,00 
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e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

Praça Mariana Leite Felix, 800 – CEP: 86.860-000 

Fone: (43) 3475.1256 – 3475.1354 – Fax: (43) 3475.2107 

CNPJ: 75.741.363/0001-87 

Jardim Alegre - Paraná 

 

 
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos quatorze dias do mês de março de dois 
mil e vinte e quatro (14/03/2024). 
 
 
 
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 88/2024 
 

 

 

 

SUMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do 
Município de Jardim Alegre para o Exercício de 2024 e dá outras 
providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO 
FURLAN, no uso das atribuições legais conferidas por Lei Municipal n.º 2603/2023-LOA: 
 
 

D E C R E T A  
 

 
Art.1º-     Fica aberto no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício 

de 2024, um Crédito Adicional Suplementar no Valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil 
reais) mediante as seguintes providências: 

 
 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
05.002.10.301.0012.2014 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde  
4.4.90.52.00.00 – 3000 

 
Equipamentos e Material Permanente 50.000,00 

 TOTAL 50.000,00 
 TOTAL GERAL: 50.000,00 

 
 
Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como 
fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 

 
 
I – SUPERÁVIT:  

FONTE ESPECIFICAÇÃO VALOR 
1000 Recursos Livres 50.000,00 
 TOTAL: 50.000,00 
 TOTAL GERAL: 50.000,00 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

Praça Mariana Leite Felix, 800 – CEP: 86.860-000 

Fone: (43) 3475.1256 – 3475.1354 – Fax: (43) 3475.2107 

CNPJ: 75.741.363/0001-87 

Jardim Alegre - Paraná 

 

 
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos quatorze dias do mês de março de dois 
mil e vinte e quatro (14/03/2024). 
 
 
 
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 89/2024 
 

 

 

 

SUMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do 
Município de Jardim Alegre para o Exercício de 2024 e dá outras 
providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO 
FURLAN, no uso das atribuições legais conferidas por Lei Municipal n.º 2603/2023-LOA: 
 
 

D E C R E T A  
 

 
Art.1º-     Fica aberto no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício 

de 2024, um Crédito Adicional Suplementar no Valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil 
reais) mediante as seguintes providências: 

 
 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
05.002.10.301.0012.2014 Manutenção do Fundo Municipal de 

Saúde 
 

243 – 4.4.90.52.00.00 – 1000 Equipamentos e Material Permanente 50.000,00 
 TOTAL 50.000,00 
 TOTAL GERAL: 50.000,00 

 
 
Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como 
fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 

 
 
I – ANULAÇÃO:  

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE’  
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
05.002.10.301.0012.1029 Reforma/Ampliação UBS e Hospital  
225 – 4.4.90.51.00.00 – 1000 Obras e Instalações 50.000,00 
 TOTAL: 50.000,00 
 TOTAL GERAL: 50.000,00 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
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Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos quatorze dias do mês de março de dois 
mil e vinte e quatro (14/03/2024). 
 
 
 
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

Praça Mariana Leite Felix, 800 – Fone/fax: (43) 3475-1256 – 3475-1354 – Cep 86.860-000 – Jardim Alegre – Paraná 
E-mail: administrativo@jardimalegre.pr.gov.br 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO SMA Nº 01/2024 
 

O Prefeito do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, o Senhor José Roberto 
Furlan, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Art. 62, Inciso IX, da Lei 
Orgânica do Município, e CONSIDERANDO as propostas de contratações de 
estagiários, através do Processo Seletivo Simplificado, RESOLVE, convocar as pessoas 
abaixo relacionadas, para preenchimento de vagas, à comparecerem Junto a Secretaria 
Municipal de Administração, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da publicação 
deste, a fim de assumir a vaga para a qual se inscreveu, conforme Edital de PSS 
01/2024.  
 
Nome do Candidato: Vaga – carga horária: 
Fernando Pessoni de Mendonça Nível Médio 15h: Ensino Médio 
Letícia da Cruz Botolo Nível Médio 15h: Ensino Médio 
Mariana Fiuza do Nascimento Nível Médio 15h: Ensino Médio 
Deisyeli Marina Corrêa Nível Médio 15h: Ensino Médio 
Thayla Spalir Schawarski Nível Médio 15h: Ensino Médio 
Gabriel Oliveira Garcia Nível Médio 15h: Ensino Médio 
Vinicios Martins de Souza Nível Médio 15h: Ensino Médio 
Gustavo Teixeira da Silva Nível Médio 15h: Ensino Médio 
Ystefani Guilherme Ribeiro Nível Médio 15h: Ensino Médio 
José Gabriel V. Pereira Nível Médio 15h: Ensino Médio 
Maria Verônica Barbosa Fragasso Nível Médio 30h: Ensino Médio 
João Marcelo Camargo Matos Nível Médio 30h: Ensino Médio 
Ana Carolina Fonseca de Oliveira Nível Médio 30h: Ensino Médio 
Jamilly Valentini Benitez Nível Médio 30h: Ensino Médio 
Marcia Cristina Pessoa Marim Nível Médio 30h: Ensino Médio 
Luiz Alfredo Caroba Martins Nível Médio 30h: Ensino Médio 
José Rodrigues da Silva Junior Nível Médio 30h: Ensino Médio 
Lucas Matheus Caroba Martins Nível Médio 30h: Ensino Médio 
Júlia Vitória Tachinski de Souza Nível Médio 30h: Ensino Médio 
Gabriel Oliveira da Silva Nível Técnico 15h: Téc. em Informática 
João Pedro Ferreira Rodrigues Nível Superior 30h: Direito 
Adrian Lopes dos Santos Nível Superior 30h: Educação Física 
Amanda Tainara dos Santos Rodrigues Nível Superior 30h: Administração 
Samara Emanueli Bilizário Nogueira Nível Superior 30h: Administração 
Rosiane Gomes da Silva Nível Superior 30h: Administração 
João Lucas Nunes Clarimundo Nível Superior 30h: Engenharia 
Vitor Hugo França Silva Nível Superior 30h: Engenharia 
Luan Trainotti Silva Nível Superior 30h: Engenharia 
Natália Belizário de Souza Nível Superior 30h: Farmácia 
Emanuely dos Santos Bernardes Nível Superior 30h: Psicologia 
Amanda Jaqueline de Oliveira Santos  Nível Superior 30h: Pedagogia  
Ana Clara Querme dos Santos  Nível Superior 30h: Pedagogia 
Andressa Santos Araújo  Nível Superior 30h: Pedagogia 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
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Gabrielli Franciscato de Bastos Nível Superior 30h: Pedagogia 
Helen Azevedo Segati Nível Superior 30h: Pedagogia 
Cleiciane dos Santos da Silva Nível Superior 30h: Pedagogia 

 
Os candidatos ora convocados deverão atender ao chamamento do presente edital de 
convocação, munidos dos documentos que seguem abaixo para contratação imediata, 
sendo que o descumprimento deste, caracterizar-se-á, como desistência da vaga, não 
cabendo qualquer reclamação judicial ou extra-judicial com relação a presente 
convocação. 
 
Relação dos documentos que deveram ser apresentados pelo convocado: 
 
 I - Documentos pessoais (R.G. e C.P.F);  
 II- Comprovante de residência atualizado;   
 III - Declaração de Matrícula original atualizada.  
 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, aos quatorze 
dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro. (14/03/2024). 
 
 
 

José Roberto Furlan 
Prefeito Municipal 

 
 

Paulo Roberto Messias 
Chefe do Departamento de Administração  

Portaria n°192/2021  
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